
 

 

DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR - SIMPLIFICADA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

1. OBJETO: 

1.1 Prestação de serviços de confecção de uniformes, para servidores da Câmara 
Municipal de Cipotânea, conforme especificação contida neste DFD. 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 
padrões de desempenho, quantidade e qualidade podem ser objetivamente definidos 
por meio de especificações usuais no mercado. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A aquisição de uniformes para servidores públicos da Câmara Municipal de 
Cipotânea, abrange diversos pontos, destacando os benefícios tanto para os próprios 
servidores quanto para a instituição pública e para a comunidade que ela atende. Ajuda 
a identificar rapidamente os servidores públicos, facilitando o atendimento ao público 
e a comunicação interna, contribuem para uma imagem mais profissional e organizada 
da instituição, transmitindo seriedade e compromisso com o serviço público, 
promovendo um ambiente de igualdade e inclusão. 

2.2. Ainda, o uso de uniformes pode reforçar a disciplina e a ordem, melhorando a 
eficiência e a produtividade, além de aumentar a segurança nas instalações públicas. 

2.3. Servidores uniformizados apresentam uma imagem mais profissional e coerente, o 
que pode aumentar a confiança e a satisfação dos cidadãos atendidos. A percepção de 
uma imagem profissional e organizada melhora o ambiente de trabalho e a qualidade 
dos serviços prestados. 

2.4. A presente contratação observa os princípios da legalidade, impessoalidade, 
publicidade e economicidade em melhor atendimento do interesse público. 

 
2.5. O processo será realizado com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurando a observância dos princípios da isonomia, eficiência e 
moralidade administrativa. 

2.6. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 
Administração pelo art. 72, inciso I da Lei nº 14.133/2021, entende-se que a menor 
complexidade do objeto prescinde de estudo técnico preliminar e da análise de riscos. 

2.7. Importante consignar que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 
capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 
encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO: 



 

3.1. A nova lei de licitações e contratos previu exceções à regra para a ocorrência de 
licitações como por exemplo a Inexigibilidade e a Dispensa de Licitação. Ademais, a 
contratação do objeto solicitado se enquadra em uma das hipóteses de Dispensa de 
Licitação  conforme  o  inciso  II,  art.  75  da  Lei  Federal  nº.  14.133/2021. 

3.2. Diante do exposto, sugiro optar pela realização de procedimento por meio de 
dispensa de licitação, visto que a nova lei de licitações permite ao ordenador de 
despesas a adoção de um procedimento de contratação direta menos burocrático e mais 
célere. 

 
4. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

N° 

Item 

Descrição Unidade Quantidade Val. 

Unitário 

Val. Total 

001 Camisa polo piquet 

bordada (pequeno na 

frente, grande nas 

costas e uma manga) 

unidade 13 55,00 715,00 

002 Agasalho de elanca 

flanelada, com 3 

bordados 

unidade 08 110,00 880,00 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 
DO FORNECEDOR 
5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.595,00 (um mil quinhentos e 
noventa e cinco reais), conforme custos unitários apostos na pesquisa de preços em 
anexo. 

5.2. Certifico que a pesquisa de preço foi realizada conforme as normas estabelecidas no 
art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21. Ressalta-se, que a pesquisa de preços foi realizada 
com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, nos 
termos do art. 23, §1º, IV, da Lei Federal nº 14.133/21. Deste modo, justifica-se a 
escolhas dos respectivos fornecedores pelas seguintes razões: 

1. São fornecedores que militam no ramo do objeto; 

2. São fornecedores encontrados facilmente por buscas pela internet seja 

por busca livre ou em contratações de outros órgãos públicos 

3. São fornecedores que se encontram regulares para habilitação em 

certame licitatório; 

5.3. Responsável pelas informações obtidas e pela veracidade das informações: 

Nome: RÔNEI ALVES MOREIRA – Assessor da Presidência e Agente de 
Contratação. 

6. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As despesas decorrentes da presente contrataça˜o correra˜o por conta da Câ mara 



 

Municipal de Cipotânea, na dotação orçamentária abaixo informada: 
 

3.3.90.30.00.1.01.02.01.031.0001.2004 

7. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
7.1. A escolha do contratado deve observar, a princípio, o critério de julgamento do 
menor preço, considerando o menor dispêndio para a Administração. 
7.2. Assim, como regra geral, o adjudicatário deve ser a empresa que apresentar a 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública. 

7.3. Por assim ser, a escolha da empresa FABRICATTO CONFECÇÕES DE BARBACENA 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ: 05.844.860/0001-25 se justifica por esta ter apresentado 
a proposta mais vantajosa para a administração, ou seja, a proposta de menor valor, 
conforme se verifica nas pesquisas de preços anexa. 

 
8. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
8.1. A justificativa do preço em contratações diretas deve ser realizada, 
preferencialmente, no caso de dispensa, mediante apresentação de, no mínimo, 3 (três) 
cotações válidas de empresas do ramo. 
8.2. Assim, no caso em questão, foram realizadas pesquisas de preços com os seguintes 
fornecedores: 

 FABRICATTO CONFECÇÕES DE BARBACENA LTDA. - ME, 
inscrita no CNPJ: 05.844.860/0001-25 - R$ 1.595,00; 

 DAPIEV CONFECCOES LTDA – nome fantasia: SUPER SILK’STAMP 
– inscrita no CNPJ: 25.385.634/0001-30 - R$ 2.203,00; 

 LINO FARIAS & CIA LTDA. – nome fantasia: ARTSILK – inscrita no 
CNPJ 71.481.527/0001-23 – R$ 1.658,00 

8.3. Deste modo, considerando as informações supra, verifica-se que a proposta mais 
vantajosa para a Administração foi a apresentada pela empresa FABRICATTO 
CONFECÇÕES DE BARBACENA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ: 05.844.860/0001-25 - R$ 
1.595,00. 

8.4. Portanto, tem-se por justificado o preço contratado por este ser o que irá gerar o 
menor dispêndio para a Administração. Ademais, cumpre ressaltar que os preços estão 
compatíveis com a realidade do mercado, podendo a Administração contratá-lo sem 
qualquer afronta à lei de regência. 

 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. O prazo de execução dos serviços é de até 30 dias, em remessa única e imediata. 
 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
10.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Considerando que a presente contratação é realizada por dispensa de licitação em 
razão do valor e para entrega imediata, requeremos que seja dispensada a formalização 
de contrato, devendo este ser substituído pela Nota de Empenho da Despesa, nos termos 
do art. 95, da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.2. Considerando o disposto art. 53, §5º , fica dispensada a manifestação jurídica, por 
se tratar de uma contratação direta de pequeno valor com fundamento no art. 75, II, e § 
3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por não haver celebração de contrato. 

 
12. JUSTIFICATIVA DA NÃO DIVULGAÇÃO DE AVISO DA DISPENSA EM SÍTIO 
ELETRÔNICO OFICIAL, PELO PRAZO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS. 

Em busca de maior agilidade e eficiência na contratação, a não divulgação pelo prazo 
mínimo pode ser justificada para evitar atrasos desnecessários e burocracia excessiva. 

Municipio de Cipotânea, 10 de abril de 2025. 
 

 

Assinatura dos responsáveis pelo DFD Autorização da Autoridade Competente 

 
 
 

 
 

RÔNEI ALVES MOREIRA 
Agente de Contratação 

 
 
 

 
 

DIVANIL DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

 


